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CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Casa Napoleão Laureano

GABINETE PARLAMENTAR DO VEREADOR BIRA

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N. ________/2016.

AUTOR: VEREADOR UBIRATAN PEREIRA DE OLIVEIRA – BIRA.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE UM NÚCLEO DE ACOMPANHAMENTO E TRATAMENTO DE VÍTIMAS DE DELITOS INFORMÁTICOS, EM ESCOLAS, CURSOS, CENTROS EDUCACIONAIS E UNIVERSIDADES, DE NATUREZA PRIVADA, NO ÂMBITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, NOS TERMOS DO ART. 27, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, FAZ SABER QUE:
Art. 1°. Fica instituída a obrigação da criação do Núcleo De Acompanhamento e Tratamento de Vítimas de Delitos Informáticos, em escolas, cursos, centros educacionais e universidades, de natureza privada, no âmbito municipal de João Pessoa.

§1°. Serão objeto da presente lei tanto os casos ocorridos dentro da instituição, bem como os que ocorrerem fora, quando estes tiverem repercussão interna para os alunos.

§2°. Esta lei se aplica também às escolas públicas no âmbito municipal de João Pessoa. 

Art. 2°. O Núcleo de Acompanhamento e Tratamento de Vítimas de Delitos Informáticos tem como finalidade fornecer assistência psicológica e psicopedagógica necessária a reestruturação humana do(a) aluno(a) vitimado(a). 

Art. 3°. Para os fins desta lei, deve-se entender por “Delitos Informáticos” a divulgação de matéria pessoal íntima em sites, e-mails, redes sociais e aplicativos de comunicação.

Parágrafo único. Por “matéria pessoal” deve-se compreender fotos, vídeos, diálogos pessoais ou qualquer conteúdo íntimo, e, portanto, de conteúdo exclusivo daquela pessoa, que não diz respeito as demais, bem como todos aqueles relacionados na Lei Federal n. 12.737/2012, que dispõe sobre a tipificação criminal dos delitos informáticos. 

Art. 4°. As instituições tratadas na presente lei, sem prejuízo das medidas cíveis e criminais, adotarão punição para os(as) alunos(as) que participarem do delito, devendo ser aplicado a estes, como medidas socioeducativas, atendidos os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e do contraditório, as seguintes punições:

I – suspensão de 72 horas;

II – suspensão do semestre ou do ano letivo, de acordo com os padrões da instituição;

III – expulsão.

Parágrafo único. Serão assegurados aos infratores o direito de apresentar suas razões, bem como de serem acompanhados pelos seus pais ou responsáveis, quando menores de 18 (dezoito) anos.

Art. 5°. As instituições que trata a presente lei ficam obrigadas a:

I – manter cartazes educativos contra a prática de delitos informáticos;

II – manter cartazes divulgando o Núcleo de Acompanhamento e Tratamento de Vítimas de Delitos Informáticos;

III – manter espaço físico e também virtual, nos sítios eletrônicos, quando houver, disponibilizando meio para denúncias de tais delitos, sendo resguardado o anonimato.

§1°. O(a) aluno(a) ou funcionário(a) que desejar fazer tal denúncia deverá, quando possível, apresentar o nome da vítima e cópia do material que estão utilizando contra vontade desta.

Art. 6°. O não cumprimento desta lei acarretará em multa no valor de 05 (cinco) salário mínimo.

§1°. No caso de reincidência, a multa de que trata o parágrafo anterior será acrescida de 50% (cinquenta por cento) de forma sucessiva. 

Art. 7°. Revogam-se as disposições em contrário.

João Pessoa, Paraíba, 10 de Março de 2016.

UBIRATAN PEREIRA DE OLIVEIRA – BIRA
VEREADOR
JUSTIFICATIVA



A presente propositura tem como escopo instituir a obrigação da criação do Núcleo De Acompanhamento e Tratamento de Vítimas de Delitos Informáticos escolas, cursos, centros educacionais e universidades, de natureza pública e privada, no âmbito municipal de João Pessoa.


Conforme leitura do art. 2° do presente projeto de lei, observa-se que o Núcleo terá como finalidade fornecer assistência psicológica e psicopedagoga necessária a reestruturação humana do(a) aluno(a) vitimado(a) por casos de delitos informáticos.



Explica-se:



Busca-se dar acompanhamento psicológico e pedagogo aos alunos que tiveram conteúdos íntimos divulgados através de e-mails, sites, redes sociais, aplicativos de comunicação, etc.



São cada vez mais recentes os tristes episódios de difamação de casos como estes, como por exemplo, nos casos da namorada que envia foto nua ou seminua ao namorado e este, após o final do namoro, divulga entre os amigos, ganhando proporção entre toda a rede de conhecidos.



Fatos como estes geram inestimável constrangimento às vítimas, já tendo alguns casos de estudantes que se suicidaram de tamanha vergonha pela proporção que aquilo ganhava.

Infeliz realidade que precisa de intervenção dos poderes públicos e privados na solução de tais problemas.

Insta ressaltar que ninguém está isento de ser vítima de tais delitos e um grande exemplo disso é a atriz Carolina Dieckmann que, mesmo sendo uma pessoa inteligente e madura, não pode evitar a divulgação indevida de diversas fotos suas por todas as redes sociais.

Ocorrência esta que teve como consequência a Lei Federal n. 12.737, que ganhou o nome de Lei Carolina Dieckmann, para tratar da tipificação criminal dos delitos informáticos.

Há de se destacar ainda que o grande passo da presente lei é dar supedâneo legal para as instituições de ensino aplicarem sanções administrativas aos infratores, bem como para impor a estas o dever de fornecer acompanhamento psicológico e pedagogo as vítimas de tais delitos.


Importante ressaltar, destarte, que os Núcleos deverão contar com a presença de um psicólogo e um pedagogo, que são profissionais capacitados para contribuir com a resolução de tais eventos.



Não restam dúvidas, destarte, do louvor da matéria que visa dar inestimável contribuição as problemáticas aqui narradas.



Por tais razões, vem este Vereador propositor requerer de seus pares a aprovação da presente matéria, e que seja concedida por parte da Mesa Diretora e das Comissões, trâmite célere para a conclusão dos trabalhos.

João Pessoa, Paraíba, 10 de Março de 2016.

UBIRATAN PEREIRA DE OLIVEIRA - BIRA
Vereador
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